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/A- dito  especial,   autoriza  paga-

Á:r`.úl       £¥?Pt:  Í:a!3:3Ê:Ê:ncom  funerais'  Hos-'       pital  e  medioamentos.

0  Povo  do  Município  de  Ubá,   pelos  seus  Vereadores,   apro-

vou  e  eu  sanciono  a  seguinte  lei:-

Art.  19  -Fica  o  Poder  Exeoutivo  autorizado  &  efetuar  o

paggmento   das  despesas  feitas  com  os  funei.ais  do  Sr.   Sebastiao
Gomes  Fi.ossard  e  Mário  Furtado  Fímo,  bem  como  as  decorrentes  do

internamento  do  Sargento  Walter  Ângelo  Debórtoli,   no  Hospital  São

Vicente  de  Paulo,   assistencia  médica  e  medicamentos.                             ,

Art.  2g  -Par&  fazer  face  às  despesas  autoi.izadas  no  art.

1Q   desta  lei,   fica  aberto  o  cíedito  espeoial  de  Ors.  44.244.,00

(quarenta  e  quatro  mil,   duzentos  e  q.uarenta  e  q.uatro  cruzeiros).
Art.   3Q   -Revog&m-se  as  disposições  em  oontrário,   entran-

do  esta  lei  em  vigoi.  na  data  de  sua  publicação.

mAP]DO,   portanto,   a  tódas  as  autoridades,   a  quem  o  oonhe-

címento  e  execuçao  desta  lei  pentencer,   que  a  eumpram  e  a  Í.açam

cumpi`ir  tão   inteiramente   oomo  nela  se  oontém.

i'refeítura Munioipal  de  Ubâ,Jú de  ,-~#      do  1961.
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